
Manual de Processo para
inscrição/reinscrição CENTS

no sistema SEI!

Janeiro 2017 – versão 1.0



SUMÁRIO

1. Introdução ....................................................................................................................................... 3

2. Resumo de como criar um processo eletrônico de inscrição/reinscrição CENTS no sistema SEI!.. 4

3. Como criar um processo eletrônico de inscrição/reinscrição CENTS no sistema SEI! .................... 5



1. Introdução

O Decreto 52.830 de 1º de dezembro de 2011 reorganiza o Cadastro Municipal Único

de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS; estabelece a obrigatoriedade de

divulgação de todos os convênios, termos de parceria, contratos de gestão ou instrumentos

congêneres, com repasses de recursos públicos, firmados com entidades credenciadas,

conveniadas ou parceiras, conforme previsto na Lei 14.469/2007; veda á Administração

Direta, Autárquica e Fundacional a celebração desses ajustes, bem como a prorrogação de

seu prazo de validade, com entidades não cadastradas no CENTS.

A partir do dia 19/04/2017 todos os processos de solicitação de cadastramento e

recadastramento de informações no CENTS serão migrados para o sistema SEI!, tornando-se

eletrônicos, conforme Portaria SMG nº 145, de 2 de dezembro de 2016. O seguinte manual

visa explicar como o processo de inscrição e reinscrição do CENTS será criado e tramitado no

sistema SEI!, a fim de colaborar com os servidores da Administração Pública Municipal que

utilizam o CENTS e precisarão migrar o processo para o formato eletrônico.



2. Resumo de como criar um processo eletrônico de inscrição/reinscrição CENTS no sistema

SEI!



3. Como criar um processo eletrônico de inscrição/reinscrição CENTS no sistema SEI!

Primeiramente, o servidor da Secretaria em que a entidade pretende celebrar a parceria,

chamada Secretaria- Fim, deverá conferir se os dados inseridos pela Organização no sistema CENTS

estão de acordo com os documentos apresentados.

Em seguida, para iniciar um novo processo de inscrição/reinscrição de uma organização do

terceiro setor no SEI!, o usuário deverá acessar o sistema SEI! com o seu login e senha (o mesmo

utilizado para acessar o perfil do computador de trabalho), além de selecionar a Secretaria a qual

pertence.

Após, na tela inicial do sistema, deverá clicar em iniciar processo e escolher como tipo de

processo a seguinte opção: “SMG/SF CENTS: Solicitação de cadastro ou recadastramento”:



Selecionar a opção “Público” e clicar em “Salvar”.

Após abrir o processo, o servidor responsável da Secretaria-Fim inserirá o Formulário de

inscrição no CENTS apresentado pela organização, acompanhado de todos os documentos

apresentados pela entidade, de acordo com o artigo 5º da Portaria 034/SMG/2017.

Vale ressaltar que os documentos que forem apresentados digitalmente e não tiverem

certificação digital deverão ser conferidos com os originais que serão apresentados na Secretaria-

Fim.

Em seguida, a Secretaria-Fim enviará o processo à autoridade competente para análise (titular do

órgão ou responsável que recebeu delegação da competência) e elaboração do parecer e do

despacho, a fim de que haja o deferimento da inscrição/reinscrição da entidade.



O despacho deverá ser publicado no DOC e juntado ao processo:



Por fim, o certificado CENTS será incluído ao processo e a Secretaria-Fim deverá enviar um e-

mail à entidade informando que o certificado já está disponível para ser consultado e impresso no

sistema SEI!.




